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LEI MUNICIPAL N° 106 /97

“Autoriza a Prefeitura Municipal de
CANITAR a receber, mediante repasse
efetuado pelo Governo do Estado de Sdo
Paulo, recursos financeiros a fundo

perdido”

JOSE BERNARDO DE MENDONGCA SOBRINHO, Prefeito
Municipal de CANITAR, Estado de S&o Paulo, no uso de suas atribuigcdes legais,

FAZ SABER que a Céamara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL :

Artigo 1°_- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

| - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do
Estado de Séo Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do
Estado;

Il - Assinar com o Estado de Séo Paulo, p6r meio da
Secretaria de Economia e Planejamento, airavés da Coordenadoria de Articulacdo e
Planejamento Regional, o convénio necessario a obtencéo dos recursos financeiros previstos
no Inciso | deste Artigo, bem como as cléausulas e condigdes estabelecidas pela referida
Secretaria;

Il - Abrir crédito adicional especial para fazer face as
despesas com a execugéo da obra.

Pardgrafo Unico - A cobertura do crédito autorizado no
Inciso Ill sera efetuada mediante a ulilizagéo dos recursos a serem repassados.

Artigo 2° - Os recursos financeiros mencionados no
artigo anterior destinar-se-&o & construcéo de um prédio proprio para instalacéo de uma creche
municipal.

Artigo 3° - Os encargos que a Prefeitura Municipal vier a
assumir no referido convénio correrdo por conta de verbas proprias constantes no orgamento
vigente, suplementadas, se necessario.

Artigo 4° - Esta Lei entrar& em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposi¢des em contréario.

Regisire-se e Publique-se.
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